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Irá surgir uma página conforme imagem abaixo (Imagem 2), podendo o acesso ser 

feito através do texto “Linha de Apoio à Tesouraria para Microempresas do Turismo 

COVID – 19” 

 

Aceda à página 
 

https://business.turismodeportugal.pt/pt/Investir/Financiamento/avisos- 

concursos/Paginas/linha-consolidar-mais-turismo-2023.aspx através do browser do 

Google Chrome, pois o formulário encontra-se otimizado para esse browser. 

Na página indicada, o acesso ao formulário de candidatura deverá ser realizado 

através do texto “Submissão de candidaturas na plataforma SGPI”, conforme imagem 

abaixo (Imagem 1). 

 

Imagem 1 

https://business.turismodeportugal.pt/pt/Investir/Financiamento/avisos-concursos/Paginas/linha-consolidar-mais-turismo-2023.aspx
https://business.turismodeportugal.pt/pt/Investir/Financiamento/avisos-concursos/Paginas/linha-consolidar-mais-turismo-2023.aspx
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No ecrã seguinte (Imagem 2), deverá optar preferencialmente pelo acesso através 

do separador “Público senha Finanças”, que o reencaminhará para o site da 

Autoridade Tributária e Aduaneira, onde lhe será solicitado NIF da empresa e a 

respetiva senha de acesso das Finanças. 

 

 
Imagem 2 

 

 

 

 
Após inserir os dados no site das Finanças, será reencaminhado para a plataforma 

de submissão de candidaturas SGPI – Sistema de Gestão de Projectos de 

Investimento, conforme imagem abaixo (Imagem 3), devendo clicar em “Nova 

Candidatura”. 
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Imagem 6 

 

 

 

Imagem 3 
 

 

 
Ao optar por fazer “Nova Candidatura”, irá surgir um ecrã com as várias opções de 

Formulários de Candidatura, devendo ser selecionado o Formulário “Consolidar + 

Turismo”, conforme imagem abaixo (Imagem 4): 
 

Imagem 4 
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Ao criar uma nova candidatura, irá surgir um ecrã com vários Módulos, conforme 

imagem (Imagem 5), os quais deverão ser preenchidos individualmente, entrando 

em cada um deles. 

 

 
Imagem 5 

 

 
 
 

Preenchimento do Módulo Dados do Promotor 
 

No módulo “Dados do Promotor”, deverá inserir todas as informações solicitadas, 

sendo de preenchimento obrigatório todos os campos que apresentem asteriscos 

vermelhos (*). 

 

De notar que deverá clicar no botão “Gravar” em todos os módulos e sub-módulos, 

de modo a permitir a submissão da candidatura no final, conforme imagem abaixo 

(Imagem 6). 
 

Caso a empresa não tenha associada uma das linhas de crédito enquadráveis na 

Linha Consolidar + Turismo, irá surgir a seguinte mensagem: 
 

O NIF selecionado não permite a submissão da candidatura 
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Imagem 8 

 

 
Imagem 6 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

  
 

 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

No campo “Caraterização Jurídica” deverá selecionar uma das opções pré-definidas, 

conforme imagem abaixo (Imagem 7), sendo que no que diz respeito ao campo 

“Dimensão da Empresa”, por definição surge selecionada a opção “Micro” (de notar 

que, no âmbito da presente Linha de Apoio são elegíveis as micro e pequenas 

empresas, bem como os empresários em nome individual com certificação PME 

eletrónica atualizada no portal do IAPMEI). 

 

 

Imagem 7 
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Caso a empresa não possua certificação PME eletrónica atualizada, irá surgir a 

seguinte mensagem: 

 

 
No campo “Actividades Económicas”, deverá selecionar todos os Códigos de Atividade 

Económica (CAE) da sua empresa, com a indicação do peso relativo que cada uma 

delas tem na atividade da empresa (se a empresa tiver apenas um CAE, este deverá 

ser colocado a 100%), conforme imagem abaixo (Imagem 8). 
 

De notar que as entidades que, segundo a legislação em vigor, devam encontrar-se 

devidamente registadas no Registo Nacional de Turismo (RNET, RNAAT, RNAVT, 

RNAL) não conseguirão submeter candidatura se o referido registo não se encontrar 

efetuado. 

 

Imagem 8 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 

No campo “Resultados da empresa”, deverá colocar informação relativa à situação 

líquida (Capitais próprios), ao EBITDA, aos financiamentos obtidos, à dívida líquida, 

e à caixa e equivalentes de caixa, relativos aos anos de 2019 e de 2022, conforme 

Imagem 9. 
 

Estes dados são relevantes para efeitos da verificação das condições de elegibilidade 

das empresas, previstas no Art.º 6º do Despacho Normativo n.º 1/2023, de 11 de 

janeiro, que cria a Linha Consolidar + Turismo, e serão refletidos na declaração do 

Contabilista Certificado disponível para download no módulo “Reembolso das 

Prestações de Capital”. 
 

No caso das empresas que não possuam uma situação líquida positiva à data de 31 

de dezembro de 2022, deverá ser preenchida a coluna “Data da candidatura”, pois 

deverão demonstrar que possuem situação líquida positiva à data da candidatura. 

https://dre.pt/dre/detalhe/despacho-normativo/1-2023-205991733
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho-normativo/1-2023-205991733
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Imagem 9 
 

 

Deverão ser indicados todos os códigos IES reportados aos anos de 2019, 2020, 2021 

e 2022, quando aplicável, clicando através do botão “Adicionar código IES”, conforme 

Imagem 10. 
 

Imagem 10 
 

 

 
De modo a verificar o cumprimento do regime de auxílios de Estado, ao abrigo do 

Regulamento (UE) n.º 1407/2013, de 18 de dezembro, relativo aos auxílios de 

minimis, deverá ser preenchida a informação para registo de auxílio de minimis 

(Imagem 11). 

 

Imagem 11 

 

Para concluir o módulo dos “Dados do Promotor”, deverá preencher a informação 

relativa ao “Responsável pelo projeto”, sendo de preenchimento obrigatório todos os 

campos que apresentem asteriscos vermelhos (*), conforme Imagem 12. 
 

De notar que a informação relativa ao “Contabilista Certificado (CC)” responsável 

pela certificação dos valores apurados no campo “Resultados da empresa” será 

automaticamente refletida na declaração do Contabilista Certificado que se encontra 

disponível para download no módulo “Reembolso das Prestações de Capital”. 
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Imagem 12 
 

 

 
Preenchimento do Módulo Declarações de Compromisso do Promotor 

 

Neste módulo deverá selecionar a opção “Cumpre” em todas as alíneas (Imagem 13), na medida em que estas coincidem com as condições de 

elegibilidade previstas no Art.º 6º do Regulamento da presente Linha de Apoio. 
 

Imagem 13 
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Preenchimento do Módulo Condições de Acesso do Projeto 
 

Neste módulo deverá selecionar a opção “Cumpre” em todas as alíneas (Imagem 14), na medida em que estas coincidem com as condições de 

acesso e de elegibilidade previstas nos Artigos 3º e 6º do Regulamento da presente Linha de Apoio. 
 

Imagem 14 
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Preenchimento do Módulo Enquadramento 
 

Neste módulo deverá justificar a necessidade do pedido de apoio financeiro e a sua finalidade, de acordo com os objetivos da Linha Consolidar 

+ Turismo (Imagem 15). 

 

Imagem 15 
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Preenchimento do Módulo Reembolso das Prestações de Capital 
 

Neste módulo deverá identificar e descrever o(s) serviço(s) da dívida para o qual se pretende obter o apoio ao abrigo da presente linha, clicando 

em “Inserir Reembolso”, de modo a preencher os dados necessários para a identificação de cada serviço de dívida – valor contratado, plano de 

amortizações para o ano de 2023, remanescente, número do contrato, número da garantia, data de início, data de fim (que corresponde à data 

de vencimento da última prestação de reembolso), etc. 
 

De notar que apenas irão surgir as linhas de crédito com enquadramento na Linha Consolidar + Turismo associadas ao NIF da empresa. 
 

Neste módulo é possível realizar o download da declaração do Contabilista Certificado (Imagem 16) que é preenchida automaticamente com os 

dados do Contabilista Certificado e com os “Resultados da Empresa” que foram preenchidos no módulo “Dados do promotor”. Esta declaração 

não é editável e deverá ser obrigatoriamente assinada pelo Contabilista Certificado com a aposição da respetiva vinheta ou em alternativa através 

de assinatura digital certificada na qualidade de contabilista certificado. 
 

Posteriormente, esta declaração deverá ser anexada no módulo “Documentos do projeto”. 

 

Imagem 16 



LINHA CONSOLIDAR + TURISMO 

GUIA DE APOIO AO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 

13 

 

 

 

 

Preenchimento do Módulo Mapa de financiamento 
 

Neste módulo, a informação relativa à rubrica do incentivo reembolsável irá surgir automaticamente preenchida, de acordo com a informação 

inserida no Módulo “Reembolso das Prestações de Capital” (Imagem 17). 

 

O apoio financeiro, por empresa, não pode exceder 75 % do valor global das prestações de reembolso de capital devidas às instituições 

de crédito durante o ano de 2023 por força dos empréstimos contraídos ao abrigo das linhas enquadráveis na Linha Consolidar + Turismo, com 

um valor máximo absoluto de (euro) 40.000 (quarenta mil euros) ou, no caso de empresas localizadas nos territórios de baixa densidade, de 

(euro) 50.000 (cinquenta mil euros). 
 

O valor das prestações que não se encontra abrangido pelo incentivo reembolsável deverá ser inserido manualmente na rubrica adequada para 

o efeito. 

 

 
Imagem 17 
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Preenchimento do Módulo Dados para contrato 
 

Neste módulo, no separador campo “Elementos Solicitados”, deve colocar o código de acesso de consulta online relativos às Certidões e Dados 

para a transferência do Incentivo, conforme imagem abaixo (Imagem 18): 

 

- Segurança Social: o acesso à Segurança Social pelo Turismo de Portugal é feito com o NISS, que deverá ser fornecido pelo promotor da 

candidatura. 

 
- Autoridade Tributária e Aduaneira, o qual poderá ser obtido junto das respetivas entidades. A consulta à Autoridade Tributária pelo Turismo de 

Portugal é feita com o NIF que consta do formulário. 

 

- Certidão permanente de registo comercial: à exceção dos casos de Empresários em Nome Individual, deve ser indicado o código para acesso à 

certidão permanente do Registo Comercial. 

 

- Instituição de Crédito, número de conta e o número do IBAN: da conta bancária para a qual se fará a transferência do apoio concedido. 

 
Relembramos que a autorização de consulta eletrónica da situação tributária e contributiva deve ser feita tendo em conta os seguintes dados do 

Turismo de Portugal, I.P., necessários para a autorização: Número de Identificação Fiscal 508666236 e Número de Identificação da Segurança 

Social 20003562314. 
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Imagem 18 
 

 
 

No separador “Representantes”, deverá confirmar a “Declaração/Termo de responsabilidade” e inserir os dados de identificação do(s) 

representante(s) da empresa e, após o preenchimento dos dados, deverá clicar em “Gravar Representante”, conforme assinalado na imagem 

abaixo (Imagem 19). Deve inserir todos os representantes da empresa, repetindo a mesma operação para cada um dos representantes, os quais 

deverão aparecer (depois de gravados) no campo “Representante”, conforme assinalado na Imagem 19. 
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Imagem 19 

 

 
No separador “Avalistas”, poderá “Copiar dados dos Representantes”, caso se verifique que os representantes serão também os avalistas, 

conforme assinalado na Imagem 20. 

 
Tal como previsto no Art.º 5º, n.º 3 do Despacho Normativo n.º 1/2023, de 11 de janeiro, tratando-se de sociedades comerciais, o empréstimo 

a conceder pelo Turismo de Portugal, I. P., é garantido através de aval pessoal do sócio ou sócios que, isolada ou conjuntamente, possuam mais 

de 50 % do capital social da empresa. 
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Imagem 20 

 

 
 
 

Preenchimento do Módulo Documentos do Projeto 
 

Neste módulo deverá inserir como anexo os documentos indicados como “Documentos Necessários” – certidão assinada pelo Contabilista 

Certificado e Comprovativo do IBAN da empresa para, no caso de elegibilidade da candidatura e subsequente formalização do Termo de Aceitação, 

realização da transferência do apoio financeiro. 

 
Para inserir documentos, deverá descrever os documentos que anexa na caixa “Descrição”, conforme assinalado na Imagem 21, clicar em 

“Escolher ficheiro” para aceder aos seus documentos e escolher o documento que pretende anexar e, depois de selecionar o documento, deverá 

clicar em “Anexar”. 

 
Para anexar mais ficheiros repita o mesmo processo. 
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Imagem 21 
 

 

Após preenchidas todas as páginas (todas com visto verde), no último módulo (Documentos), deverá clicar em “Módulos” conforme Imagem 22 

para que surja a funcionalidade de Submissão. 

Caso surjam dificuldades técnicas relativamente ao formulário de candidatura deverá utilizar o email: service-desk@turismodeportugal.pt 
 

Imagem 22 

 

 
 

Após a submissão da candidatura, irá receber uma mensagem dando conta que a “candidatura foi submetida com sucesso”. 

mailto:service-desk@turismodeportugal.pt

